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LEI Nº 1.880/2017 
 
 
 

 SÚMULA: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, Estado do Paraná, 
faz saber que a Câmara de Vereadores de Nova Santa Rosa, aprovou, e eu, Prefeito 
sanciono a seguinte: 

    
 L E I 
 
 Art. 1º Fica o Chefe do Executivo Municipal, autorizado a abrir ao 
Orçamento do Município – exercício de 2017, um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$  383.375,00 (trezentos e oitenta e três mil, trezentos e setenta e cinco 
reais), de acordo com a seguinte dotação orçamentária: 
 
 

02.00 -  GABINETE DO PREFEITO 
02.06 - UNIDADE DE IMPRENSA E COMUNICAÇÃO 

04.131.0002.2103 - MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE IMPRENSA E COMUNICAÇÃO 
31.90.11.00 - VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 

000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) R$ 24.203,07 

31.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) R$ 5.171,93 

33.90.14.00 - DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL 
000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) R$ 3.000,00 

33.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) R$ 1.000,00 

33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) R$ 350.000,0 

 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO......................................................... R$ 383.375,00 

 
 Art. 2º Servirá de recurso para abertura do presente Crédito Adicional 
Especial de que trata o artigo anterior, a redução total da seguinte dotação 
orçamentárias do orçamento vigente, na forma do artigo 43, parágrafo 1º, item III da 
Lei nº 4.320/64: 
 

03.00 -  SECRETARIA DE ATIVIDADES INSTITUCIONAIS 
03.02 - DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

04.131.0002.2011 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
31.90.11.00 - VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 

000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) R$ 25.000,00 

31.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
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000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) R$ 5.375,00 

33.90.14.00 - DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL 
000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) R$ 2.000,00 

33.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) R$ 1.000,0 

33.90.39.00 - OUTROS SERV DE TCROS – PESSOA JURIDICA 
000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES) R$ 350.000,00 

 

TOTAL DA REDUÇÃO...................................................................... R$ 383.375,00 
 
 
 

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a alterar a Programação do 
Plano Plurianual- PPA e LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 
2017, anexo I, conforme segue: 

INCLUSÃO NO PPA: 
OBJETIVOS: MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE IMPRENSA E 

COMUNICAÇÃO 
 
INCLUSÃO NA LDO: 
 

ORDEM PRIORIDADE UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 

01 Manutenção da Unidade de Imprensa e 
Comunicação 

Global 01 

 
 
 
 

  Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
  
 
 
 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, Estado 
do Paraná, 29 de Março de 2017.   

 
 
 
 
 

NORBERTO PINZ 
Prefeito 


